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Autógrafo n.º 26.707

Projeto de lei n.º 327, de 2002

Autor: Deputado Luis Carlos Gondim - PV



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - É obrigatório o cadastro de todas as máquinas de terraplenagem, ar comprimido e hidráulicas transportadas no Estado de São Paulo.

Parágrafo Único – O registro referido no “caput” deverá conter o número da nota fiscal, juntamente com a numeração do chassi e do motor, e será expedido pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN e vinculado à Secretaria dos Transportes.

Artigo 2º - Para efeito do disposto no artigo 1º, fica autorizada a cobrança da respectiva taxa ou imposto sobre o maquinário cadastrado.

Artigo 3º - São responsáveis pelo cumprimento do disposto no artigo 1º desta lei:

I – a empresa produtora, distribuidora ou revendedora das máquinas, quando efetivar a entrega através de veículos próprios;

II – a pessoa física ou jurídica compradora, quando providenciar a retirada das mercadorias através de veículos próprios;

III – a pessoa física ou jurídica contratada para o transporte das mercadorias.

Artigo 4º - O descumprimento desta lei acarretará a retenção dos veículos pela autoridade policial competente para averiguação da procedência e destino da carga.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2006.

_________________________________,                         Presidente

                RODRIGO GARCIA

_________________________________,                     1º Secretário

               FAUSTO FIGUEIRA

_________________________________,                     2º Secretário

              GERALDO VINHOLI
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